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Instituto de Previdência Social dos
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ATA DOS TRABALHOS REALIZA-DOS PELA COMISSÃO OC OPSRÀCIONALTZAÇÃO
DO COMPREV DO INSTITI.ITO DE PREVIDÊNCI.A SOCIAL DE BALNEÁRIO

CAM BORI[]-BCPREVI, COM PREENDEN DO O PERiODO TIE'I2I O2I 2025 A 11 I 0312025.

Aos dezenove dias do mês de Fevereiro do ano de 2025, às 09:00 (nove horas), na sala de

reuniões do lnstituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Balneário

camboriú - BCPREVI, reuniu-se a comissão de operacionalização do comprev do Bcprevi,

nomeada pelo Decreto no 10.920 de 08 de agosto de 2022, com a presença da Presidente Marcia

Laura José, e dos membros Kalinka Floriano Peteres, Nilto Assis Coppi Junior, Elisa Traple

Sprotte, Joilma Nunes da Silva e Wanrley Correa Costa, onde Íoram realizadas as seguintes

ações durante este período pela comissão: 1) No dia 0510212025, foi publicado Decreto

nól2.OlgtZOZS que altera dispositivo, passando a vigorar novo membro Sr- Wanrley Correa Costa,

no lugar de Carla Adriana Medeiros, conforme Decreto em Anexo. 2) A Comissão tem realizado

reunião interna uma vez por semana, em horários fora do expediente, para definir estratégias de

como alcançar os funcionários que ainda náo realizaram o Recadastramento dos Servidores

Efetivos Ativôs e para alinhar as ações sobre as respostas aos protocolos da Plataforma 1 DOC;

3) No mês de Fevereiro foi dado continuidade na conferência de documentação e respondidos

Protocolos de Recadastramento, totalizand o 2.354 arquivados, Relatório em Anexo; 4) Neste
período foram corrigidos requerimentos para o RGPS; 5) Neste período foi deferido 01 (um)

requerimento para o RPPS do Estado de Santa Catarina; 6) Tambem nêste período foi analisado e

deierido 02 (dois) requerimentos do RGPS, com pagamento retroativo acumulado no valor de R$

193.395,8í (Cento e noventa e três mil, trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e um

centavos); 7) Tambem neste período tivemos 25 (vinte e cinco) requerimentos deferidos de forma

automática pelo RGPS, e 01 (um) requerimento do RPPS do Estado do Rio de Janeiro, no valor
de R$ 32.712,'13 (Trinta e dois mil, setecentos e doze reais e treze centavos); 8) Nesta

competência de Janeiro, após o encontro das contas foi gerado um saldo de fluxo a receber no

valor de R$ 1.627.778,28 (Hum milhão, seiscentos e vinte e sete mil, setecentos e setenta e oito

reais e vinte e oito centavos), do RGPS; 9) Ainda foram recebidos a título de fluxo de

compensação, os valores de R$ 17,7í (Dezessete reais e setenta e um centavos) do RPPS do

Estado do Mato Grosso, R$ 36,7í (Trinta e seis reais e setenta e um centavos) do Estado do

Paraná, R$ 87,95 (Oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos do RPPS de Caxias do sul, R$

252,01 (Duzentos e cinquenta e dois reais e um centavos) do RPPS do Município de Coronel
Bicaço R$ 844,84 (Oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) do RPPS do

município de ljuí, R$ 459.62 (Quatrocentos e cinquenta e nove reais e sessenta e dois centavos)
do RPPS do MunicÍpio de Camboriú e R$ 108,08 (Cento e oito reais e oito centavos), do RPPS do
Município de Lages, conforme relatório em anexo. 10) Ainda nesta competência Íoi pago um valor
de R$ 20.080,07 (Vinte mil, oitenta reais e sete centavos) ao RPPS do Estado de Santa Catarina,
R$ 85,36 (Oitenta e cinco reais e trinta e seis centavos) para o RPPS do Município de santa
Maria, R$ 17,97 (Dezessete reais e noventa e sete centavos) para o RPPS do Município de
Blumenau e R$ 389,80 (Trezentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos) para o RPPS do
Município de ltajaí, conforme relatório da competência 0112025, em anexo; 11) Eu, Elisa Traple
Sprotte, membro, digitei e subscrevi.

Balneário Camboriú, í 1 de Março de 2025

Márcia Laura José (Presidente)

Elisa Traple Sprotte (Membro)



Kalinka Floriano Pêleres (Membro)

Wanrley Correa Costa (Membro)

Nilto Assis Coppi Junior (Membro)

Joilma Nunes da Silva lMembro)
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RELATORIO COMISSAO COMPREV ENVIADO 1OIO3I2O25

(ATTVTDADES MÊS DE FEVERETRO de 2025)

Seguem em tópicos as atividades realizadas pela presidente da Comissão

COMPREV Márcia Laura José e pelos membros Joilma Nunes da Silva e Wanrley

Correa Costa.

A Comissão tem realizado reunião interna uma vez por semana, em horários fora

do expediente, para definir estratégias de como alcançar os funcionários que ainda

não realizaram o Recadastramento dos Servidores Efetivos Ativos e para alinhar as

açÕes sobre as respostas aos protocolos da Plataforma 1 DOC;

No mês de Fevereiro foi dado continuidade na conferência de documentação

e respondido Protocolos de Recadastramento, totalizando 2.354 arquivados;

No momento todos os protocolos enviados foram respondidos não havendo

protocolos em aberto para verificação. Sendo assim, um total de 2.354 servidores

realizaram o recadastramento ;

No dia í8/02/2025 a presidente Márcia José enviou o Memorando no 10.59212025

ao Secretário de Segurança, Sr. José Evaldo Hoffman, contendo a listagem dos

servidores desta secretaria que ainda nâo realizaram o Recadastramento. Na

mesma data foi encaminhado via circular interna do no 10.87212025 para informar

os servidores e também via Lista de Transmissão do Whatsapp;

No dia 2410212025 às í8h foi realizada uma reunião nas dependências do BC

PREVI para demonstraÇão das atividades da Comissão ao novo integrante, o

servidor Wanrley Costa. Na ocasião foi definida novas estratégias para alcançar os
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servidores que ainda não realizaram o Recadastramento. conforme planilha

atualizada enviada pelo DTI - Departamento de Tecnologia da lnformação, na qual

consta o nome, a secretaria e o contato dos servidores, será realizado contato um

a um com o envio do vídeo explicativo para que o mesmo preencha e envie o

protocolo. Segue fotos da Reunião:
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Nesse período os integrantes da Comissão têm sanado dúvidas dos servidores

referente ao recadastramento como atendimento direto, por meio de telefone

particular via whatsapp e pessoalmente nos setores em que trabalham ou nos

setores que tiverem demanda. Foi esclarecido dúvidas referentes ao acesso do

Extrato do INSS, informações sobre os dependentes e de como acessar o

protocolo interno do Recadastramento. Seguem prints dos atendimentos:
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RÊCÂDASÍRÂMtNfO - Âtualiração Câdastral dos Fun(ionários [fêtie

Dados do servidor
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Oi, Márcia! Bom dial

Enviei os documenlos do
levantamento do BCPRÊVl via
protocolo e âgora observei que foi
solicitado o envio dos documenlos
novamênte.

lúas os documentos já foram
ânexados

Oibomdia.. ,z
O seujá Íoienviando ? .. t/

Entâo dêsconsidere .. ,- r'/

Se casojá enviou ...,. /,.
*

Sim, enviei ,, ,,.

No mesmo píotocolo veio
solicitando, mas já estavam
anexados

Ok desconsideía poÍ favor só mê
manda seu nome complelo cPF vou
.etirar e lista e qual secrelaiÍa por
Íavor

@ Mensaoem 0Ê
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Boa larde ... ,., ...

só queria saber se tá tudo certo para
amanhã

lr no núcleo

Sim . ..

O extrato é esse?

extrâto.pdÍ

ii

@ Mensagem 0,6

si 8ty !* .r tr.z/

lsso esse mesmo ,13s 
",,,.

í» f,)caÍrinhádã rcar úequerarâ
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a Foi agendada visita para o dia 11/03 uma visita no NEI Pequeno Navegador para

auxiliar pessoalmente alguns professores no Recadastramento.

Balneário Camboriú - Capital CalaÍinensê do Turismo - CNPJ 83 142 -285lOOO'l -O7
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1OlO3l2A25,13:25 Decreto 12079 2025 dê Balneário Camboriú SC

@Leis
www.LeisM unicipais.com.br

DECRETO NO 12.079, DE 05 DE FEVEREIRO DE2025.

'Altera os dispositivos que menciona do Decreto

Municipal no 10.920 O22 gu€, "Dispõe sobre a

reformulaçâo da Comissão de Operacionalização do
COMPREV, Acompanhamento de ReestÍuturação Legal,

do lnstituto de Previdência Social dos Servidores

Públicos do Município de Balneário Camboriú - BCPREVI,

e atualizaçáo dos dados dos Servidores da Administração
Direta, das Autarquias e Fundações, para cálculo atuarial,
e dá outras providências"".

A Prefeita Municipal de Balneário Câmboriú, Estado de Santa Cãtarina, no uso de suas atribuições legai5,

com fundamento no inciso Vll do artigo 72 da Lei Orgânica do MunicÍpio - Lêi Municipal ne 93i/1990,
DECRETA:

segulnte redação

"Art.2s

lll- Presidente: Márcia Laura Josej

lV - Membros natos - Diretoria de Beneficios e Técnicos Previdenciários do BCpREVI:

c) Kalinka Floriano Peterês;

d) Nilto Assis Coppi Júnior.

Parágrafo único. Os membros desta Comissão a que se reÍere as alíneas deste inciso,
exercerão as suas atribuições sem ônus aos cofres públicos do Município,

lll - Membros

e) Elisa Traple Sprotte;

f)Joilma Nunes da Silva; e

g) Wanrley Correa Costa."

Art. ls

Art. 3e

O artigo 2e do Decreto Municipal nq 10.920, de 08 de agosto de 2022 passa a vigorar com a

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Balneário Camboriú (SC),05 de fevereiro de 2025, 175e da Fundação,6Os da Emancipação.

https://leismunicipais.com.br/â/sc/b/balnearío-câmboriu/decrêto/2025t12OBll2O7gldecreto-n-1207g-2025-alleÂ-os-drspositivos-que-meôcjona-do- 1t2



1010312025. 1325 DêcÍeto 12079 2025 de Balneário Camboriú SC

t Publicacão oficial

Notq: Este texto não substítui o original publicodo no Diório OÍíciol.

Dotd de lnserção no Sistemo LeisMunicipajs: 06/02/2025

JULIANA PAVAN VON BORSTEL

Prefeita Municipal
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